
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 6.324, DE 2019
(Apensado ao PL 5.794/2019)

Institui  a  informatização
dos  processos  administrativos
de julgamento das autuações e
penalidades  por  infrações  de
trânsito  perante  os  órgãos  do
Sistema Nacional de Trânsito.

Renumere-se  o  artigo  acrescido  à  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997, de “290-A”para 290-B”.

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente 

*C
D2

36
92

57
42

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236925742900
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